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INTRODUÇÃO DO PROBLEMA 

Ao longo das últimas décadas, as alterações da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDBEN n.º 9.394/1996) têm configurado um processo contínuo de 

regulação estatal da educação básica no Brasil, no qual se expressam disputas em torno 

de projetos educacionais e de concepções de escola, bem como das finalidades 

atribuídas à escolarização. Sem se reduzirem a meros ajustes técnicos pontuais, tais 

reformas operam como instrumentos de política educacional por meio dos quais o 

Estado redefine o currículo, a organização do ensino e os mecanismos de governança e 

regulação do sistema educacional. Entre 1997 e 2025, os dispositivos curriculares da 

LDBEN foram reiteradamente alterados, evidenciando o currículo como objeto 

estratégico de intervenção governamental e de disputa política no interior do processo 

legislativo. 

Nesse sentido, o texto retoma e aprofunda resultados de pesquisa anterior que 

mapeou as alterações normativas da LDBEN no período de 1997 a 2024 (COSSETIN; 

SEVERINO, 2025), focalizando, neste desdobramento, as reformas que incidem sobre o 



núcleo curricular da educação básica. O objetivo é analisar como o Estado, por meio de 

instrumentos produzidos no Executivo e no Legislativo, regula o currículo escolar, 

atualizando projetos educacionais em disputa. A questão orientadora consiste em 

investigar que concepções de currículo e de finalidades educativas se materializam nas 

reformas da LDBEN e como essas mudanças reconfiguram as relações entre políticas de 

governo e políticas no governo no campo da gestão da educação básica. 

 

DESENVOLVIMENTO 

O referencial teórico fundamenta-se na contribuição de Libâneo (2015), ao 

compreender as finalidades educativas como orientações político-filosóficas que 

estruturam as políticas educacionais e curriculares, destacando a presença, nas políticas 

curriculares contemporâneas, de orientações voltadas à padronização curricular e à 

avaliação por resultados. Articulam-se a essa perspectiva a análise de Galian (2014) 

sobre o papel estruturante dos Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN), do ano de 

1997, na conformação das políticas curriculares subnacionais e a crítica de Girotto 

(2018) à Base Nacional Comum Curricular (BNCC), do ano de 2017, como dispositivo 

de centralização e intensificação do controle estatal sobre o trabalho docente. 

A pesquisa foi conduzida por meio de abordagem mista, com base em banco de 

dados construído a partir do texto consolidado da LDBEN e de informações do 

Congresso Nacional1, classificando-se as normas por ano, governo, tipo de instrumento 

jurídico e temática. Para este desdobramento, selecionaram-se as alterações que incidem 

diretamente sobre o eixo Currículo, realizando-se leitura comparativa da redação dos 

dispositivos antes e depois das reformas. 

                                                

1 Pesquisas realizadas pelo site: Pesquisa Legislação da Presidência da República.  
 

 



 No Quadro 1 e a Figura 1 apresenta-se uma sistematização das alterações 

realizadas na LDBEN no período de 1997 a 2025. Enquanto o quadro organiza as 

modificações por governo, indicando o conteúdo, a origem das iniciativas (Poder 

Executivo ou Legislativo) e seus proponentes, a figura sintetiza essas informações em 

termos de distribuição percentual por mandato presidencial e de evolução cumulativa ao 

longo do tempo, permitindo observar a dimensão histórica quanto a concentração das 

alterações normativas, subsidiando a análise das disputas em torno do currículo na 

educação brasileira. 

Quadro 1 – Alterações na LDBEN nº 9.394/1996 por Governo (1997–2025) 

Fonte: Elaborado pelos autores com dados do Planalto e da Câmara dos Deputados (2025). 

 

 



 

 

Figura 1: Evolução cumulativa e distribuição percentual das alterações LDBEN nº 

9.394/1996 por mandato presidencial (1997 2025). 

Fonte: Elaborado pelos autores com base em dados do Planalto e da Câmara dos Deputados 

(2025). 
 

 A análise articulada do Quadro 1 e dos gráficos na Figura 1, evidenciam que as 

alterações na LDBEN não se distribuem de forma linear, mas se organizam em ciclos de 

intensificação normativa, associados a diferentes agendas políticas e projetos 

educacionais. Observa-se que tais movimentos se concentram em períodos específicos, 

com destaque para 2008, durante o segundo mandato do governo Lula (2007–2010), 

quando se verifica um conjunto de alterações; 2014, no governo Dilma Rousseff (2011–

2014), indicando continuidade das intervenções normativas; 2016–2017, no contexto do 

governo Michel Temer (2016–2018) há o protagonismo do Poder Executivo, como no 

caso da Medida Provisória nº 746/2016; e, em 2023–2024, no terceiro mandato do 

governo Lula (2023), evidencia-se a retomada da agenda de reconfiguração normativa. 

 Destaca-se, nesse processo, a Reforma do Ensino Médio (Lei n.º 13.415/2017), 

que alterou substantivamente os dispositivos curriculares da LDBEN ao introduzir 

itinerários formativos e ampliar a flexibilização do currículo, sinalizando uma 

reorientação da organização curricular e dos percursos formativos do ensino médio. 

Essa reforma exemplifica o recurso a instrumentos normativos de iniciativa do 

Executivo na implementação de mudanças estruturantes na política curricular. A revisão 

recente da reforma (Lei n.º 14.945/2024) expressa a reabertura da disputa no interior do 



Estado, sob pressão de pesquisadores, estudantes e movimentos sociais, sem ruptura 

com o modelo de regulação centralizada do currículo mediado pela BNCC.  

 Identifica-se ainda, partir do Quadro 1, que a origem das iniciativas legislativas, 

revela predominância de proposições do Poder Legislativo, por meio de projetos de lei 

apresentados por parlamentares de diferentes partidos ao longo dos governos, mas em 

2008 (Lula 2), 2012–2013 (Dilma 1), 2016–2017 (Temer) e 2023–2024 (Lula 3), 

observa-se a presença do Poder Executivo, por meio de projetos de lei de iniciativa 

governamental, ou por instrumentos normativos como medidas provisórias e decretos. 

  

A análise evidencia que a LDBEN opera como eixo jurídico central da regulação 

curricular no Brasil, por meio do qual se materializam disputas em torno da organização 

do currículo da educação básica. Nesse movimento de regulação normativa, as 

sucessivas alterações normativas acabam por reconfigurar tanto as finalidades atribuídas 

à escolarização quanto os percursos formativos previstos para a educação básica 

 

CONCLUSÕES 

A série histórica analisada permite afirmar que as alterações curriculares da 

LDBEN entre 1997 e 2025 evidenciam o papel do Estado como agente central de 

regulação da educação básica, produzindo, por meio do processo legislativo, sucessivas 

reconfigurações das finalidades atribuídas à escola.  

 As alterações normativas, combinados à alternância entre iniciativas do 

Executivo e do Legislativo intensificação em determinados contextos políticos e 

institucionais, reforçando a compreensão de que as políticas educacionais são 

atravessadas por disputas, negociações. Nesse processo, o currículo se constitui como 

um espaço privilegiado de mediação entre diferentes projetos societários, sendo 

continuamente redefinido por meio das intervenções normativas. As alterações 

observadas implicam reconfigurações nas formas de organização, nos conteúdos e, por 



fim, nas finalidades da educação, permitindo sustentar que a LDBEN se configura como 

um dispositivo de regulação, cuja trajetória expressa disputas entre projetos 

educacionais e distintas concepções de currículo. 

Por fim, predomina, no período analisado, a orientação de políticas educacionais 

marcadas pela centralização normativa do currículo, em articulação com a BNCC. Ao 

mesmo tempo, a revisão recente da Reforma do Ensino Médio indica que a LDBEN 

permanece como arena de disputa política, na qual diferentes projetos de educação 

buscam se inscrever juridicamente, ainda que sem ruptura substantiva com o padrão 

regulatório vigente. Conclui-se que o currículo, como dimensão da política educacional, 

constitui um dos principais dispositivos por meio dos quais o Estado organiza a gestão 

da educação básica e disputa os sentidos da formação escolar no Brasil contemporâneo. 
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